
INFORMAÇÕES DOS ESTADOS-MEMBROS 

Informações comunicadas pelos Estados-Membros relativas a auxílios estatais concedidos em 
conformidade com o Regulamento (CE) n. o 1857/2006 da Comissão relativo à aplicação dos 
artigos 87. o e 88. o do Tratado aos auxílios estatais a favor das pequenas e médias empresas que 

se dedicam à produção de produtos agrícolas e que altera o Regulamento (CE) n. o 70/2001 

(2011/C 127/04) 

N. o do auxílio: SA.32268 (11/XA) 

Estado-Membro: Espanha 

Região: Salamanca 

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa 
que recebe o auxílio individual concedido: Denominaciones 
de Origen, Indicaciones Geográficas Protegidas, Asociaciones 
con Marca de Garantía, Asociaciones de Vinos de Calidad Pro­
ducidos en Región Determinada 2011. 

Base jurídica: Proyecto de bases reguladoras de la convocatoria 
de subvenciones dirigidas a las Denominaciones de Origen, In­
dicaciones Geográficas Protegidas, Asociaciones con Marca de 
Garantía, Asociaciones de Vinos de Calidad Producidos en Re­
gión Determinada de la provincia de Salamanca y a las entida­
des asociativas que promuevan el reconocimiento de alguna de 
estas figuras de calidad, anualidad 2011. 

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante 
total do auxílio individual concedido à empresa: Montante 
global anual do orçamento previsto no âmbito do regime: 0,05 
milhões de EUR. 

Intensidade máxima dos auxílios: 0,70 %. 

Data de execução: — 

Duração do regime ou do auxílio individual: 22.1.2011- 
31.12.2011 

Objectivo do auxílio: Assistência técnica [artigo 15. o do 
Regulamento (CE) n. o 1857/2006], produção de produtos 
agrícolas de qualidade [art. 14. o do Regulamento (CE) 
n. o 1857/2006]. 

Sector(es) em causa: Actividades dos serviços relacionados 
com agricultura e produção animal. 

Nome e endereço da autoridade responsável pela conces­
são: 

Excma. Diputación Provincial de Salamanca 
C/ Felipe Espino, 1 
37002 Salamanca 
ESPAÑA 

Endereço do sítio web: 

http://www.lasalina.es/areas/eh/ProyConvocatorias/2011/ 
Denominaciones.pdf 

Outras informações: — 

N. o do auxílio: SA.32269 (11/XA) 

Estado-Membro: Espanha 

Região: Comunidad Valenciana 

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa 
que recebe o auxílio individual concedido: Convocatoria 
control oficial lechero 2011. 

Base jurídica: Resolución de convocatoria para el ejercicio 
2011. Orden de 10 de julio de 2008 de la Consellera de Agri­
cultura Pesca y Alimentación, que modifica la Orden de 5 de 
mayo de 2006 por la que se aprueban las bases reguladoras de 
las ayudas al control oficial lechero del rendimiento lechero para 
la evaluación genética de las hembras de las especies bovina, 
ovina y caprina y se convocan las ayudas para 2008 (XA 
413/08). 

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante 
total do auxílio individual concedido à empresa: Montante 
global anual do orçamento previsto no âmbito do regime: 0,06 
milhões de EUR. 

Intensidade máxima dos auxílios: 70 % 

Data de execução: — 

Duração do regime ou do auxílio individual: 5.2.2011- 
31.12.2011 

Objectivo do auxílio: Sector pecuário [artigo 16. o do Regula­
mento (CE) n. o 1857/2006]. 

Sector(es) em causa: Produção vegetal e animal, caça e activi­
dades dos serviços relacionados.
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Nome e endereço da autoridade responsável pela conces­
são: 

Conselleria de Agricultura, Pesca y Alimentación 
Generalitat Valenciana 
Conselleria de Agricultura, Pesca y Alimentación 
C/ Amadeo de Saboya, 2 
46010 Valencia 
ESPAÑA 

Endereço do sítio web: 

http://www.agricultura.gva.es/web/c/document_library/get_file? 
uuid=7cdda6d8-3df2-4468-bec4-e458dae0e4bc&groupId=16 

Outras informações: — 

N. o do auxílio: SA.32270 (11/XA) 

Estado-Membro: Espanha 

Região: Comunidad Valenciana 

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa 
que recebe o auxílio individual concedido: Régimen de ayu­
das a explotaciones ganaderas a través de asociaciones legal­
mente constituidas que presten servicios de sustitución en las 
mismas. 

Base jurídica: Resolución de … de enero de 2011 de la Con­
sellera de Agricultura, Pesca y Alimentación por la que se con­
vocan las ayudas a servicios de sustitución en explotaciones 
ganaderas para el ejercicio 2011. [Orden de 22 de marzo de 
2007 de la Conselleria de Agricultura, Pesca y Alimentación, 
por la que se establecen ayudas a servicios de sustitución en 
explotaciones ganaderas, modificada por la Orden de 23 de 
abril de 2008 (XA 327/07)]. 

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante 
total do auxílio individual concedido à empresa: Montante 
global anual do orçamento previsto no âmbito do regime: 0,09 
milhões de EUR. 

Intensidade máxima dos auxílios: 100 % 

Data de execução: — 

Duração do regime ou do auxílio individual: 18.2.2011- 
31.12.2011 

Objectivo do auxílio: Assistência técnica [artigo 15. o do 
Regulamento (CE) n. o 1857/2006]. 

Sector(es) em causa: Produção vegetal e animal, caça e activi­
dades dos serviços relacionados. 

Nome e endereço da autoridade responsável pela conces­
são: 

Conselleria de Agricultura, Pesca y Alimentación 
C/ Amadeo de Saboya, 2 
46010 Valencia 
ESPAÑA 

Endereço do sítio web: 

http://www.agricultura.gva.es/web/c/document_library/get_file? 
uuid=f4e4b981-fcdf-4906-bdd8-8645201ea14 0&groupId=16 

Outras informações: — 

N. o do auxílio: SA.32437 (11/XA) 

Estado-Membro: Bélgica 

Região: Vlaams Gewest 

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa 
que recebe o auxílio individual concedido: Fokkerijsteun 
voor het steunpunt levend erfgoed 

Base jurídica: 

Decreet van 23 december 2010 houdende de algemene uitga­
venbegroting van de Vlaamse Gemeenschap voor het begro­
tingsjaar 2011 

Besluit van de Vlaamse Regering van 19 maart 2010 betreffende 
de organisatie van de fokkerij van voor de landbouw nuttige 
huisdieren 

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante 
total do auxílio individual concedido à empresa: Montante 
global anual do orçamento previsto no âmbito do regime: 0,01 
milhões de EUR. 

Intensidade máxima dos auxílios: 100 % 

Data de execução: — 

Duração do regime ou do auxílio individual: 11.3.2011- 
31.12.2011 

Objectivo do auxílio: Sector pecuário [artigo 16. o do Regula­
mento (CE) n. o 1857/2006]. 

Sector(es) em causa: Produção animal. 

Nome e endereço da autoridade responsável pela conces­
são: 

Vlaamse overheid 
Departement Landbouw en Visserj 
Koning Albert II-laan 35, bus 40 
1030 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Endereço do sítio web: 

http://lv.vlaanderen.be/nlapps/docs/default.asp?id=134 

Outras informações: — 

N. o do auxílio: SA.32440 (11/XA) 

Estado-Membro: Bélgica
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Região: Vlaams Gewest 

Denominação do regime de auxílios ou nome da empresa 
que recebe o auxílio individual concedido: Fokkerijsteun 
voor het Vlaams Interprovinciaal Verbond van Fokkers van 
Neerhofdieren 

Base jurídica: 

Decreet van 23 december 2010 houdende de algemene uitga­
venbegroting van de Vlaamse Gemeenschap voor het begro­
tingsjaar 2011 

Besluit van de Vlaamse Regering van 19 maart 2010 betreffende 
de organisatie van de fokkerij van voor de landbouw nuttige 
huisdieren 

Despesas anuais previstas a título do regime ou montante 
total do auxílio individual concedido à empresa: Montante 
global anual do orçamento previsto no âmbito do regime: 0,01 
milhões de EUR. 

Intensidade máxima dos auxílios: 100 % 

Data de execução: — 

Duração do regime ou do auxílio individual: 11.3.2011- 
31.12.2011 

Objectivo do auxílio: Sector pecuário [artigo 16. o do Regula­
mento (CE) n. o 1857/2006]. 

Sector(es) em causa: Produção animal. 

Nome e endereço da autoridade responsável pela conces­
são: 

Vlaamse overheid 
Departement Landbouw en Visserij 
Koning Albert II laan 35, bus 40 
1030 Bruxelles/Brussel 
BELGIQUE/BELGIË 

Endereço do sítio web: 

http://lv.vlaanderen.be/nlapps/docs/default.asp?id=134 

Outras informações: —
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